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--- DA CONSTITUIÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FOROC 
I . '· LEGISLAÇÃO 
A~ 1°- A UNIDADE TERAP~UTICA FILADÉLFIA, doravante denomnada UNIDADE, 
fl( ]ada ·· em 15/10f2Ó09·; com sede provisória na AV. MELQUIADES VITOR DE 
OlVEIRA, n. 33, quadra 4, lote 21, Setor Nova Esperança, na cidade de 
~garças·, Estado de Goiás, Brasil., é .~ma sociedade civil sem fins econômicos, 

~constituída como ONG, de duraçAo indetenninada, com atuaçao junto à comunidade do 
;~\Jnicfpio de Ar8garç88, .. EStado de Goiás, Brasil e municipios circunvizinhos, seré regida 
f~ o presente ~-e pela legislaçAo especffi~. . · . 
:P"'Tigrafo 1°. -~Para deftniçao de sua personalidade como peaaoa jurfdlca, a APM seré 
~r~id~ pelos artigOS'· 53 a 61 e 1150 e 1151 da Lei n. 10.406, de 10/0112002,· Código CMI 
; e~ileiro. 
~f"'régrafo 2° • .-:A aplicaçao dos textos especfflcos da Lei n. 10.406 será exercida nos 
~rJ~ inerentes deste estatuto. . . 
~r'a _,rafo 3°:- A UNIDADE aplicará todos os seus recursos finan'eeiros na consecuçlo 

·t~ seus objetivos. · · , 
T· '"""" . DAS FINALIDADES 
.A.t.2• - A UNIDADE tem por finalidades: 
~..:-Assistéaicia Sócial: . 
t" Desenvolvimento de assistência terapêutica, edu~onal e cultural de pessoas 
(.lqpencJentes de drogas ·(qulmico dependentes) e ainda assistência material e mental aos 

f~mos e seus familiares 001'11)rovadamente. carentes, 
;>~Prientar para qOe ·~·~us assistid~ sejam auxiliados para resgatarem sua cidadania e 
!~..~a dignidade, g~ntindo. melhor qualidade de vida; 
~r Oar abrigo e apoio psicológico aos assistidos e assistência medica e odontológica; 
,,~ lnce~r- ô. preparo ·educacional, profissional e cultural para que os assistidos e seus 
?~ndentes pOssam ter meio se participar do mercado de trabalho; 
h.L, Promover atividades ocupacionais para os dependentes, a fim de evitar que se 
~~ .1nsfonilem em menores sujeitos à corrupçao e marginalidade; 

$. ' \ . . .... ~ • 

,_ ) l~tivar 'atividades . de lntegraçao soçial que proporcionem lazer, saúde e 
~oiViinento flsioo, memal e espiritual; 
~ --.x>perar em' parcerias com órgaos públicos rnur-icipals, estaduais e federais para 
:• J18lhor desenVOlver a8 suas finalidades; 
.......... . ' 

-, Promover atividái:les culturais, educàcionais e ambientais. 
rt 3• • · Os objetiVos propostos nas finalidades serao viabilizados em parcerias com 

AfojetOs junto ao8 órglos públicos e instltulçOes particulares, empresas, profissionais e 
..Qutros~ 

~ · DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
.rt. 4° ·A ASSOCIAçAO terá como órgaos constitutivos: · 
-Assembléia Geral; 

' - Diretoria 
J.ll - Conselho Fiscal 
1!....· · • . , " DA ASSEMBLÉIA GERAL 
, .rt. 5 - A Assembléia Geral é constitufda pela totalidade dos associados e é SOberana em 

uas dell~çOes, respeitadas as disposiçOes deste estatuto. 
)Qarãg~ Onlco - A : Assembléia Geral será convocada e presidida pelo Presidente da 
;t)iretoria:- ~ .. · 

:~~Q~ ·_~,~~-k~ 
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:1 ~leger e dar à.DI'ftiteri'a e ao Conselho fiscal; " "3~ ~i;,.;. 
11 · Di3cutir; .apro âr e )éfórrnar o estatuto da entidade. · , . 
§, .. t -. Far-sé-á" êOOvocaçao por comunicaçao escrita, com antecedência mtnima de 07 
(~&te) diâs para as sessões ordinérias, e de 24 (vinte e quatro) hEras para as sess 
e.':Jaordinárias. ·'· .. 
1,_- Aprovar ·o ~~~n~ de·.Trabalho, o Orçainento, o Plano de Aplicaçao e 
P-qanceiro e Patrimonial da Associação. 
1\l, .- Deliberar sobre ·ádíTíiSsao, suspensão e exclusão de associados. 
v - Discutir e deliberar sobre assuntos nao previstos no Estatuto. 

· j.~ t 7° - A AsSembléia Geral será Ordináriq ou Extraordinária. 
r' 1 o - A Assembléia Geral Ordinária sei-á convocada e presidida pelo presidente da 
~IDADE com o rrifnimo de 07 (sete) dias de antecedência. 
~2°- A Assembléia ~ral O~lnária será,convocada no mês de NOVEMBRO de cada ano. 
~ 3°- As deliberaÇoes das assembléias gerais serao aprovadas por dois terços (213) de 
.... jus sócios· presentes. 
"11. ao -A ASSéinbléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente da UNIDADE 
~r 213 dos membros' do Conselho Fiscal eJou por 1/5 assOciados, nos tennos do Artigo 
· t:i,O~· Lei 10.406,·de 10/01fl002, Código CMI Brasileiro. 

. DA DIRETORIA 
~.rt. 9°.- A Diretoria é o órgao executivo e coordenador da UNIDADE. 
-arág~ Únicô'·~-À Dfretoria.seré·efeita em Assembléia Geral Ordinária, com mandato de 
A4 (quatro) anos,' mediante chapas registradas com antecedência mfnima de dois dias; 
...oodendo' ser reeleita indeterminadamente. 
"'rt.10°.- A Diretorta da UNIDADE terá a seguinte composlçao: 
~ 1 - Presidente; 

IJ . - Secretário(&) 

: __til- Tesoureiro(a) • 
.. Art: 11°.- Para o· cargo de presidente deve ser pessoa com experiencia no comprimento 
- Jos objetive>S.Osdemals cargos poderao ser preenchidos por obreiros associados. 
'"""'\rt. 12°. • o eXéréfcio ·~ cargos de direção nAo serao remunerados. 

~ ~rt 13°. - Em ·caso 'de. vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, caberá a 
; ..--Assembléia Gerai.Extraordinária ·eleger substitutos. 
h Arl 14°. - A Diretoria, no todo ou em parte, poderá ser destitufda por decisao da l ' embléia,. qua·ndo' caastatado desvirtuamento de suas tunçoes. 
i Art. 15° .-· Compet~· a Diretoria: · 
'.-..) -Administrar a· UNIDADE ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente 
'""' 11 -delibérar· sabre aj)licaÇao e movlmentaçao dos recursos da UNIDADE. 

111 -enctiminhar· ao· Conselho fiscal o Balanço e o Relatório anuais, antes de submetê-lo à 
~ apreciàção da Asseni:>léia Geral; 
""" IV -exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispoSitivos deste Estatuto e as 
1-.. que lheNenham a ser legalmente conferidas; 
f..- v -decidir os easas onilssos; 
}.._ VI -cump~r ~ faZer cumprir as deliberaçOes das Assembléia Gerais. 
i Parágrafo Unlco- Por iniciativa, controle e remanejamento da Diretoria, serão criados 
- dep~ttamefrtpS"de aPa.o, com participaçao de voluntários sem remuneraçlo ou vantagens 
;.:... indiretas, sendó.Crlado.lnlcialmente o Departamento de RelaçOes Publicas. 
"' Art.16°~ -Compété ao Presidente: 
A I -convocar e presidir as assermléias gerais ordinárias e eXtraordinárias e as reuniões da 

Diretoria; 
t· 11 -re.~ntar a e~d · ··e em juizo e fora dele; . 

.. -
.j 

. ::. 

111 -adrmnlatrar,-·,ju . o Tesoureiro e ew <jpnsonAncia axn O EstatUto os 

---Jk, ~ '"1l. ~lPJ~K,'u'l ~~ r&" ·~ 

-~ 



.~ financei~ dá eritidaae, inClusive perante as lnstitui~ ·finan~ras·· _ , 6 
-I~. e tomar~~e ~Vfdências cabfV.eis quanto à correspondênaa. ··- ' 
~~--· 0010ver o en~mento entre os membros da Diretoria. a fim de que as fun,.l"t..a.•....-
~' desei'J1)enhadas satisfatoriamente; 
..-ercer as. dema~s atrfbuiçOes previstas neste Estatuto ou que venham a ser ~ gs .... 
ti'--.Oiretorla, · '· . . · · .. . ~ ~ ::: 
11 .Aministrar ~ UNí15ADE e divulgar suas finalidades· ~ ~ ~3 ~ 
lU apresentar refatóriQ, anual dos trabalhos realizad~. ~ g -~ ~ ,-,r r-~ VI ao ·..l C' 

• - .._...'t""""~.ao 0&-presidente: a:: UJ o, ~ 
~txfliar o Presidente nae funções pertine~ ao cargo; t; = t;~:!!!-
-:.a.sslJRir as furlç6ee do Presidente quando estiver ii'J1)edido de exe~as. ~-~~- ~r 
~~ 18 • -Compete ao(ê) Secretário( a): ~ ~ ~ s 

elabOrar a ~pondência e a d~mentaçao: atas, cartas, oficios, comunicados, ~ 5 ~ ~ 
o, Joeàç&!s etê; ~-~:if--1~' . '"" --; o-- ~ 

I -ler as atas em reunlóes e' assembléias: ~ ~g 
11- assinar, juntamente 'Com o ~dente, a correspondência expedida; u ' 

V manter organizada e arquivada a documentação expedida e recebida; 
I ,...., ~nservar o liVrO de atas em dia e sem· rasuras: 
Vl -ttabOrar, juptamente com os demais membros da Diretoria, o relatório anual. 
A ... 19°. - CofT1lete ao(à} T880Ureiro(a)_: 
,1 ~umir a responsabilidade da movimentaçêo financeira (entrada e salda de valores); 
·u....;, assinar "juntamelite com o Presidente, os cheques, recibos e balancetes; 
11 - prestar; contas, no mfnlmo a Cad_a trêS meses, A Diretoria e ao Conselho Fiscal e . 
. anualmente, em A888í'nbl61a Geral, aoS associadoe; 
-~ -mante·r os livros contábeis (caixa, inVentário do patrimônio e Diário) em dia e sem 
r .... .;uras. 

,....__- Par6grafo ÚnlcQ: O(a) Tesoureiro(a) administrará as. finanças, inclusive 
· nvimentando as contas bancárias juntamente com o Presiden1e e efetuando 
J"'CCgamentos. devendo prestar contas à Diretoria Executiva mensalmente, com 
l.QformaçAo, inclusive a toda os associados por meio de relatórios regulares, conforme 
"''sposto nos artigos 1179 a 1186 da Lei 10.406, com apoio técnico de contabilista 
'ledenclado. 
----- DO CONSELHO FISCAL 

~r\r:L. 20°. - o Conselho Fiscal é o órgAo de controle e fiscalizaçao da UNIDADE. Será 
~ .Aitufdo por 3 ( três ) membros efetivos e 3 ( três ) suplentes. 
~ s 1° -O Conselho Fiscal devera ser eleito na primeira Assembléia Geral Ordinária, após a 
"'"""~eiçao da Diretoria. 
3 2• ...() · Conselho Fiscal será presidido por um desses membros, escolhidos por seus 
--pares na primeira reuniao. 
,__Art. 21°. -Compete ao Conselho Fiscal: 

I -fiscalizar as açOes e a , movimentação financeira da UNIDADE entradas, sardas· e 
---. aplicaçlo de recursos emitindo pareceres para posterior apreciação da Assembléia-Geral; 
,__ 11 --examinar e aprovar a prograrnaçAo anual, o relatório· e a prestaçAo de contas, sugerindo 
;... alteraçOes, se necessário, e emitir parecer, 

111 -solicitar à Diretoria, sempre que se fizer necessário, esclarecimentos e documentos 
comprobat6rios de receita e despesa; 

--- IV--apontar a Assembléia Geral as irregularidades, sugerindo as medidas que julgar úteis a 
,..._ UNIDADE. 
,....J,. V -convocar a Assembléia Geral Ordinária, se o Presidente da UNIDADE retardar por mais 

',~ de um mês a sua convoca , e convocar a Assembléia Geral Extraordinária sempre que .,., ooorrerem . . 
..-...1,1-t • I 

- Arl nsel . Ascal terá durafêo CW ~o com ~ ~ da , 

' .1Jtl '-f~~-k~ ~@·; 
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~;f-~_t'#~DIREITÓS. E DEVERES .;-
- Doa S6<;1os 

~r 23°. - o quadro social da UNIDADE é constitufdo por um n,Ymero ilii'TlltOO<l.Al 
a~ad~ e composto de: 
I -associadôs fuhdadores; ,.... 
li dssociados efetivos; 
ur-. associados beneméritOs. 
Prlgrafo 1 o - sao considerados associados fundadores os que assinarem a Ata de 
Fvqdaçao. •. 
d).. pais ou responsáveis; 
e, alunos maiores _ 
PC"ágrafo 2°- sao <:9nsiderados associa<fos efetivos todos aqueles que se insaev~m. 
pr-'9nchendo. os quesitos básicos de obreiros evangélicos em comunhao. 
P~grafo 3°. - SÁo considerados associados beneméritos, aqueles que, sendo 
:t~ados fundadores, efetivos ou pessoas da comunidade nAo associados, que 
~- ,friburrem com relevante serviço ou contribuiçao para o desenvolvimento dos objetivos 
~l UNIDÁDE. 
,, ,...., . Doa Direitos e Deveres 
'"'*. 24°.- Constituem direitos dos associados fundadores e efetivos: 
~otar e ser votado: 

I -solicitar em Assembléia Geral eSclarecimentos a respeito da utilização dos recursos 
i( 'lnc::elros da UNIDADE e dos atos da DiretoÃa e Conselho Fiscal; 
t :apresentar peSSoas-·da coroonldade para ampliaçao do quadro de sócios. 
\at. 26° ~- Constituem~ dos sócios: 
_ _ conhecer e cumprir. o ~o da UNIDADE; 

1- -participar das reuniõeS e assembléias para as quais forem convocados; 
J. Q)operar, de acordo com suàs possibilidades, para a constituiçao do fundo financeiro 
I,_, UNIDADE. 

Elaborar na realizaçêo das atividades da UNIDADE. -
nifo 1-0 • - Nos tênnós do artigo 56 da Lei 10.406 (Código Civil) os membros 
ad~devem ter .dlreitos e deveres Iguais .. mas o estatuto. poderá, eventualmente. e a 

iTJiquer tempo, instituir categorias de associados com _vantagens e também deveres 
~~e adiciOnais. - · 
·~" n\Qtáfo 2°: A ~ualidade de membro associado é intransmissfvel, privativa, nos termos 
I ta. ~t30 56 da Lea 10.406. _ -

· . DAS REUNIOES 
:r~ 26°. ~ Haverá reuniaes administrativas, convocadas pelo Presidente, no mfnimo 1 ( 
-ra ) vez ao mês, com a presença da Diretoria e Conselho Fiscal- da UNIDADE. 

DAS ELEIÇ0ES 
f Da Plratorla-e dos Conselhos 
• 1.. 2-r'.- Aseleiçaes·pàra·os_cargos da Diretoria e do Conselho Rscal dar-se-Ao no mêS 
T novembro, a cada_ quatro (4) anos, em Assembléia Geral, por aclarnaçlo ou voto 
preto, e a posse deverá ocorror no ato da eleiçao ou data a ser determinada em acotdo. rt: 28°. - Os membros eleitos terao mandato pelo perfodo de (4) anos, permitida a 
JeleiçAO: 
l (. · 29°. .: ~ de findar o mandato, rear!Zar-se-ão as eleiç6es em prazo hábil para 
f.'Bntir a nova ~içao da UNIDADE, respeitando-se o prazo da admlnistraçao 
jerior. 
r DOS RECURS~ E SUA APLICAÇAO 

í. 
. . _L__ - Dos Recursos . -

-'-3~~--~rsos~~nder osljetiyos da UNIDADE serao obtidos . r - ~I"' . cf.~~ r o _/) n·. /?\ 
r · r117 _ JIJ... ill..t..llL .,.,. . _ A o tO Y , • 111 •• " • A '-i' c/ 

í' 
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·· a) ·'COntribuiçio ·voluntária dos associado$-
b) convênl~ . . . 
c)) subvénç6es.Ctiv8rsas (privadas e oficiais) 
d) doaçl)es. . 

-. e) prómoçoes e .. campanhas 
f) . outràS fQntes. "rr. 31°. - Os recursc>é .. finanQeiros da UNIDADE serao depositados em conta a ser 

lllb•ttida em ·estab8Íecimento ~~riQ.Jocal, . efetuando-se a movimentação por meio de 
ct • ...,ques nominais asSi~õS pejo ·Preside~. e ~o T~u~iro. 

'""" · o~p-~_ICAÇAO . .·· 
A~. 32°.- Os recursos fln8ncêlros-serao gastos de ~cordo -cor:n o plano de.apticaçao. 
AJt. 33°.- Caberá ao Cooselho Fi~nl~panhar;·,supé.rVi$ionar e fiscalizar a aplicação 
dw recursos'da UNIDADE. . . 

·'"' . .DA DtSS.OLUÇAO ., 
A • 34o. -A UNIDADE sómente poderá ·setd~Mda · por decido de 213 ( dois 
~ . ) de seus ·. assoàadós, manírêStada em ASserri>léia Geral Extraordinária, 
escrfficamenté éónVôãida para tal fim. ~ 
Pc.r·agrafo Onico -.. Em caso de dtssoluçlo da UNIDADE, o destino de seu patrimOnio, 
r'-~peitados os~ e~~~. ~deli~~o por Assembléia. 

,....._ . · :'·D'AS 'D~~OSrç(SES ,G$.A~,, 
M 35°. - Os ~- ···nao . respondem ~s\ ~~~ da UNIDADE pe1os 
Ct)mpromlssos assumidos-~em -n.Qme-da..UNIDADE nos '{fJimos do Artigo 46, item V da Lei 
n .. 10.406, de 1010112002~ ~ - ... ··· · · ·· - · ·· · · \. 
1 ~rágrafo 1°. - Nos têf'rftos do-artigo ,66 da · Ler 10.406 (Código Civil) os membros 
,_ soctados devem ter~-4ireltos e':~~)a~éi$., ~. o: 8$latutO poderá, @ventualmente e a 
~lquer tempo, institUir -categorias· de -· .assocl~- ·®m vantagens e lambém deveres 

· ~peciais·e adiciona_l~~. · -· · · ··· · ·--- ··- · · · 

~itrágrafo 2°: ~ quàHdàde de membro associado é lntransmissfvel, privativa, nos tennos 
~,..., ·artigo 56~a, Lei 10.406 . 
. ~:t 36° ... A UNIDADE nao distribuirá lucros sob nenhuma fonna ou prétexto aos 
Arigentes ou assóc?ádoS·,~ ~regará os recursos-de aco~_eom a decisAo da Diretoria. 
Nt. 37o.- A UNIDADE ®.~lr.á.um .fundo de reserva par& ·situaçOes emergenciais, cujo 
~rcentual deveré ·~r d~P-~.a .[)jremna em .assembléia:· · . 
. . ( .... .,8~. • Nos.tef!TlOe d~J~~-~~ -~~ .. ~ .ReQ!Jiamento .. d&. ~·de Renda, a entidade deverá 
--.vestir 20%- "(vinte:·por ~ ... ~~- ·~-- recebidos, ... cómexceçlo de verbas oficiais .Cóm 
J='lS especffiéos, o que. ~.~51.~~~~~- -- -~b .PI~~"e.-,-contabilidade mantida com 
~ssessoria :téalicâfir.íerenle aedendada. . .. 
~rt. 39°. - o· p~ a'tãfutcLS6··1>0de.á··•r.;:ait~ pÔr ato da Assembléia Geral 
-Xtraordinária. 
- .rt.,40°. - Este-Estatuto enb'ará em vigor após aprovaçlo pela AGE e registro no Cartório 
,...e: Registro Civil de p~- Jurfdicas da Coma~. 
~rl41°.- Rcam revogadàs as disposi~ ~ cántrário. 

~~~~I!=Nlelól~-· BRÕ'9E ~012. 

~ldenta: ARCOS ROBERTO DE JESUS SILVA 

.:fj,(L4u ~ CL~UR. da \0 i "XM O. 

-
Seeretárlar liA ~ULA RESENDE DE OLIVERIA 

__.ele e===: . --:::::> . . 

.• 
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- Cópia fiel .dá ATÀ DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDI 

.• r-

.-

DA ALTERAÇÃO DA 
•. 

~UNIDADE TERAPêUTIVA FILADÉLFIA 

CNPJ 11.277.816/0001-83 

Aos 10 (dez) dias de novembro de dois mil e doze (10-11-2012), com 

infcio às 9:30 horas, reuniu-se em AGE a maioria de 2/3 (dois terços) dos 

~associados,· com infcio às 20 horas, sob a direção de MARCOS 

. ROBERTO. DE JESUS SILVA, presidente da entidade, que convidou a 

miin, ISA PAULA RESENDE DE OLIVERIA, para secretariar. Após 

proferir uma oração a Deus, o dirigente agradeceu a todos pela presen·ça . 
. e por atenderem à Convocação. O presidente propôs a alteração ·do 

nome da entidade para UNIDADE TERAPêUTICA FILADÉLFIA; 

colocado em discussão a proposta foi aprovada por unanimidade. o. 
endereço da sede fica transferido para a AV. MELQUIADES VITOR 

- DE OLIVEIRA, il. 33, quadra 4, lote 21, Setor Nova Esperança, 
"""" ~- na cidade de Aragarças, Estado de Goiás, Brasil. O dirigente falou da 

"""" 
·;_,_ neeessidade 'também da renovação do quadro administrativo da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal da entidade. Colocado em discussão o 

assunto, foi eleita por aclamação e unanimidade a nova composição 

desses órgãos diretivos: 1) ·Diretoria Executiva: Presidente: MARCOS 

ROBERTO DE JESUS SILVA, portador da RG 0994111-8 SSP/MT e 
- ---

CPF 667.949.4~1-15, residente na AV. MELQUIADES VITOR DE 

OLIVEIRA, n. ~. quadra 4, lote 21, Setor Nova Esperança, na 

cidade ·de Atagarças, · GO; S~cretária ISA ·PAULA RESENDE Dlf 

""' OLIVERIA, RG''3722795 DGPC/GO e CPF 805.732.401-59, residente na 
,......._ 

~....--~e;; de Caxias, 2312, VIla CeaÍá, A~garças-GO; Tesoureiro: rt' 
- ;;> ___ tfJil . J!i.~L\.~.~ ~ ~ v 0'0 

.· ... "'· .. ' .... ~ 
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. ,_ IGO_R . DA LUZ ·- RG 001.315.538 · SSPIMT 
.-... . ' 

003.308.021-60, residente na Rua Manoel Rodrigues da· Silva, 668, Vila· 

-"""' Ceará, Araga~s-GO.. Conselho Fiscal: 1} ANTONIO OLIVEI 

= SOUZA,· RG 252.655," 'SSPIRO, CPF . 220.987.202-20, residente n 

: r- Melquiades Vitor de Oliveira, 634, Conj. Nova Esperança, Aragarças-GO~ 

..... 2) MARIA APARECIDA ALVES O~ SOUSA, RG 0545536-7, SSP/MT e 
----- . 

· ~'"' CPF 814.242.991-87,. residente na R. Ângela Martins da Silva, 1284, 

,r:: '"""' Setor Bela . Vista~ · Aragarças-GO e 3) ADEVAILTON DA SILVA 

;,;= NOGUEIRAt portador da RG :~2~_~16 .0GPC/GO e CPF 522.065.131-53, 

~ ----- residente · na R. Antonio Rodrigues da Cruz, 118, Setor Araguaia, 
.-.. 

. • ragarças-GO. Tod~s.- brasileiros, -maiores e .capaaes_ Os eleitos foram 
' · . . . ,·. , ~ . !z.-. V t~ ~ ~ - "' ~ - ~1-f· t : .· ; 1 : i-

,__ ~mpossados ~ de i~.~i~!~-~ .. ... ·_q _· .... P~~ider\~EL, pr.o,pOs a Alteraçao e 

,..._ Consolidação· do Estatuto-·:·que, depois deé'''fidb':-'ãftigo por artigo, foi 
. ····· ~· . ..... ... .. .... ,_:n · · ~- ..., ·· ·-·· · . . . .. : .. : ., .. ~ " 

.r-< aprovado por unaniroid.~de. . ... Q ... presidente deixou,,·a:-,.palavra livre. Após 

,_._ algumas manifestac;aes·--ê· n.adai mais. ~. ~.registtar~ a ·reuniao da AGE foi 
r-

en_cerrada ·às· 11:35 horas. E, para constar, eu, ISA PAULA RESENDE 

DE OLIVERIA, lavrei a presente ata, assinada por todos os presentes · na 

reunião. 

.• 

Presidente: MARCOS ROBERTO DE JE$US SILVA 

Secretária: ISA PAULA RESENDE DE OliVERIA 

mele 

OfiCial • ELMJRO SOUZA LUZ 
Sub OfiCial MARIA MARTINS LUZ 
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Cópia fiel dâ ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN 

DA ALTERAÇÃO DA 
~ 

· UNIDADE TERAPêUTIVA FILADÉLFIA . 

~ 11.277.81610001-83 "i\i;i.( 
Aos 10 (dez) dias de novembro de dois mil e doze (1 0.;..f1~2012), com 

início às 9:30 horas, reuniu-se em AGE a maioria de 2/3 (dois terços) dos 

associad!=>s, com inlcio às 20 horas, sob a direção de _MARCOS 

ROBERTO DE JESUS SILVA, presidente da entidade, que convidou a 

mim, ISA PAULA RESENDE DE OLIVERIA, para secretariar. Após 

proferir urna oração a Deus, o dirigente agradeceu a todos pela presença 

e por atenderem à Convocação. O presidente propôs a· alteração do 

nome da entidade para UNIDADE TERAPêUTICA FILADÉLFIA; 

colocado em discussão a proposta foi aprovada por unanimidade. O 

endereço da sede fica transferido para a AV. MELQUIADES VITOR 

DE OLIVEIRA, n. 33, quadra 4, lote 21, Setor Nova Esperança, 

na cidade de Aragarças, Estado de Goiás, Brasil. O dirigente falou da 

neeessidade também da renovação do q.uadro administrativo da Diretoria 

Executiva· e do Conselho Fiscal da entidade. Colocado em discussão o 
' 

assunto, foi .. eleita por aclamação e unanimidade a nova compósição 

desses órgãos diretivos: 1) Diretoria E'ecutiva: Presidente: MARCOS ·-......."-. 

·~ 

ROBERTO DE. ilESOS SILVA, portador da RG 099411·1-8 SSP/MT e ~'- . 

CPF 667.949.431-15, residente na AV. MELQUIADES VITOR DE 

OLIVEIRA, n. 33, quadra 4, lote 21, Setor Nova Espera.nça, na 

cidade de Ara~tças, GO; Secretária ISA PAULA RESENDE DE 

· · OLIVERIA, RG 3722795 DGPC/GO e CPF 805.732.401-59, residente na 

~ " ~ de· "Cllxias, 2312, Vila Ceárá, Aragarças-GO; Tesoureiro: 
r- C-----~ ~~~~~~.di.~ ' 

IA1 sfi!} ,-,I\tf?\ ( 



- ""1'!.:~~-H•··~- ···-~·.,-

;-'-3.QR! ... ,A . 
-003.308.021-60, residente ná Rua Manoel Rodrigues da Silva, 668, Vila 

~eará, Araqllfças-GO.. Conselho Fiscal: 1) ANTONIO OLIVEI 

: souZA, Rcf. 252.655, SSPIRO, CPF 220.987.202-20, .;sidente . 

--Melquiader,-\,itor de Oliveira, 634, Conj. Nova Esperança, Aragarças-GO, 
"'"" ~ 

2) MARIA APARECIDA ALVES DE SOUSA, RG 0545536-7, SSP/MT e 
"'"" . 

---- CPF 814.2~-.991-87, residente ~a R. Angefa Ma~ns da Silva, 1284, 

Setor Bela Vista, Aragarças-pO e 3) _ ADEVAILTON DA SILVA 

NOGUEIRA, portador da RG 3268616 DGPC/GO ftC.PF 522.065.131-53, 

r- residente na R. Antonio Rodrigues da Cruz, 118, Setor Araguaia, 
,..-,. 

. !"""'\ 

- r\ragarças-GO. Todos brasileiros, maiores e capazes. Os eleitos foram 
r- . 

empossados de imediato.· · ·o · presidente propÔs a Alteração e 
~ ..• , ..• . .... - · ..• . . . .. .. '';. /.1( . ..(.· :. ~·.(~ :;:. õ:-!1:---~~h:j $... 

ConsolidáçAo do Es~~~~t. qu$,_ .dep.ois .. de lido ... aftigo por- artigo, foi 
·· , ~O<! .i ~ .. :, ; ... · 

r.._ aprovado por unanimidade. O ~·~iãente df!IXO:~·t.a.: p.alavra livre. Após 
,,',• , . ' ' I'• . ... • • .C• • • • 

algumas manifestâções,.e .. nada -maisota . registrit~ '!a :· ·reunião da AGE foi 

encerrada às 11:35 horas. ·e.~ : para· d,nstá·r; .. eo,: ISA PAULA RESENDE 

DE OLIVERIA, lavrei a presente ata, assinada por todos os presentes na 

reunião. 

Presidente: MARCOS ROBERTO DE JESUS SILVA 

~. 
- -~.J&.lo.~ndo. uUl9ji,1f;A.01 

Secretáaia;-~tJtA"RESENf)E DE OLIVERIA 

mele 

... .. 
•.; 
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· ESTATUTO CONSOLIDAf)O DA 

UNIDADE. TERAPIUTiCA FILADEtFIA 

Aragarças - GO 

CNPJ 11.277.816/0001-83 
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ESTATUTO CONSOLIDADO DA ~ " \. . · · 
UNIDADE TERAP~UTICA FILAD!LtfJA : 

CNPJ 11.277.816.10001-83 

DA CONSTITUIÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FOftO E 
· . . LEGISLAÇÃO 

~Art. 1•. A UNÍDADE. TERAPêUTICA FILADÉLFIA, doravante denominada UNIDADE, 
:, .. - fundada· em . 15/1012009, com sede provisória na AV. MELQUIADES VITOR DE 
.~. -OLIVEIRA, n. 33/ ql.aadra 4, lote 2~, Setor Nova Esperança, na cidade de 
? .-.... Aragarças, Estado de Goiás, Brasil., .é uma sociedade civil sem fins econ6micos, 
.· ,...._ constltuida como ONG, de duraçlo indeténninada, com atuaçao junto à comunidade do 
:· Municfpio de Aragarças, Estado de Goiás, Brasil e municipios circunvizinhos, será regida 
- pelo p_resenté estatuto e pela leglslaçAo

1
especifica. . . 

. , · ParAgrafo 1 o.; ..;,·Para deflniçao de sua personalidade como pesa~ jurfdlca, a APM será 
· /""' regida ·pêlos artigos 53 a 61 e 1150 e 1151 da Lei n. 10.406, de 10/0112002, Código Civil 
~~ Brà8ileiro. 
t Par6gráf0. 2°._- ·A aplicaçao dos textos especlficos da Lei n. 10.406 será exercida nos 
,;- artigos inerentes deste estatuto. 
;~ - r "ágrafo 3°. ~ A UNIDADE aplicará todos os seus recursos financeiros na consecuçêo 
:r de seus objetivos. 

. DAS FINALIDADES 
: Art.2• -."A UNIDADE tem por finalidades: 
- a) Assistênâa SoCial: 

_, - b) Desenvolvime_nto de assistência ~ca. educacional e cultural de · pessoas 
'i~ dependentes de drogas (qulmico dependentes) e ainda assistência material e mental aos 
;r' mesmos e seus familiares eof11)rovadamente carentes, 
:!. • c) Orientar para que _os seus assistidoS sejam auxiliados para resgatarem sua cidadania e 
• sua dignidade, gárantindo melhor qualidade de vida; . 

A: r-. d)' Dar abrigo e apOio Psicológico aos assistidos e assistência medica e odontológica; 
; e) Incentivar ó preparo educacional, profiaaional e cuttural para que os assistidos e seus 
: ;_, dependentes possam ter meio se participar do mercado de trabalho; 

f) Promovér atiVIdades oCupacionais para os dependentes, a fim de evitar que se r transformem em menores sujeitos à corrupçao e marginalidade; 
r g) Incentivar , atfYidades · de lntegraçlo social que proporcionem lazer, sa(Kfe e 

~nvoMmento·ftslco, mental e espiritual; 
>- 1 • Cooperar em parcerias com órgAos públicos municipais, estaduais e federais para 

melhor desenvolVer as suas finalidades; 
~ i) PromoVer ativid8des· cultUrais, educacionais e ambientais. 
- Art : 3• . • Os Objétfvos propostos nas fi.nalidades serlo viabilizados em parcerias com 

projetos junto ao& órgAos públicos e instituiçOes particulares, empresas, profissionais e 
outros. 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
...... Art. 4• -A ASSOCIAÇÃO terá como órgãos constitutivos: 
• 1 - Assembléia Geral· 
,-.. 11 .- Diretoria 

• 

....... 111 - ~nselhb ·Fiscal 

.. 
-' 

J 

... 



- . 
~ - Elégera darpo$$e à Diretoria e ao Conselho fiscal; 

J.t - t)iscutir, aprovar e reformar o ~ da entidade: , . 
~ 1° - Far-se-á· convocação por comunicação escrita, com antecedência mfnima 

.....,.rete) dias para as·· sessões ordinárias, e de 24 (vinte e quatro) horas para a~~oes 
· X:traordinãrias. . -

).11 - Aprov~r o: Plàno de .. Trabalho, o Orçamento, o Plano de Apllcaçao e o Balanc;o 
rinanceiro-e ·Patrimonial da Associaçao. . 
~ J- Deliberar sóbre actmlssao, suspensao e exclusao de associados. 
---,- Discutir e deliberar sobre assuntos nao previstos no Estatuto. 

rt. 7o - A Assembléia Geral será Ordinária ou Extraordinária. 
~ 1 o - A ASSembléia Geral Ordinária siirá convocada e presidida pelo presidente da 
_\.IN IDADE ~m·ê{mfnimç de 07 (sete) dias de antecedência. 
J 2°- A AsSembléia Geral Ordinária se~ convocada ~ mês de NOVEMBRO de cada ano . 
.} 3o .. As" deli.beraçOes das assembléias gerais serao aprovadas por dois terços (213) de 
~us sócios· presentes. 
--Art. ao -A AsSembléiá Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente da UNIDADE 
,..J>Of 213 dos membros do Conselho Fiscal e/ou por 1/5 associados, nO$ termos do Artigo 

, õQ4a Lei 10.406, de 10/01!2002, Código Civil Brasileiro. 
~ ......, DA DIRETORIA 
· ,.....Art. 9°. - A Di~oria é o órgao executivo e coordenador da UNIDADE . 
. ,....p~rágrafÔ único.- _A Diretoria será eleita em Assermléia Geral Ordinária, com mandato de 
· ......, 04 (quatro)·anO., mediante chapas registradas com antecedência mfnima de dois dias, 

podendo ser 'reeleita irldetenilinadamente, 
- Art. 10°. -A Diretoria da UNIDADE terá a seguinte composição: 
~ I - Presidente; 
r-, IL - SecretáriO( a} 

"1""'\·111- Tesoureiro{ a). . · . 
r-, Ari. 11°. - Para .o cargo de presidente deve ser pessoa com experiencia no comprimento 
- dos ob~vos.Os demais cargos poderão ser preenchidos por obreiros associados. 
--.. Art. 12°. - O exerofcio dos cargos de direção nao serão remunerados. 

, Art. 13°. - ., Em caso de vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, caberá a .......... .. . ~ 

, Assembléia Geral Extraordinária eleger substitutos. 
~- Art. 14~. - A Diretoria, ,. no todo ou em parte, poderá ser destitufda por decisão da 
h ~~mbléia, quàndo constatado desvirtuamento de suas funções. 
~ J..-. ,15°.- compête à Diretoria: 
f"" I -Administrar a ÚNIÓAOE ativa e paSsivamente, judicial e extra-judicialmente 

li-deliberar sabre aplicaçao_e movimentaçao dos recursos. da UNIDADE. 
'"' 111 -eneaminhar. ao Conselho fiscal o Bal~nço e o Relatório anuais, antes de submetê-to à 
-- apreciação da Assermléla Geral; 
;...... N -exercer as demais àtri,buiçOes decorrentes de outros dispositivos deste EstatUto e as 
___ que lhe venham a ser legalmente conferidas; 

V -decidir os casos omissos; 
VI -cumprir e fazer cumprir as deliberaçOes das Assembléia Gerais. 

- Parágrafo Único - Por iniciativa, controle e remanejamento da Diretoria, serao criados 
- departamentos de apoio, com participação de voluntários sem remuneraçao ou vantagens 
_ indiretas, sendo. aiado inicialmente o Departamento de Relações Publicas. 

Art. 16°. -Corl1>ete ao Presidente: 
I -convocar e presidir as assembléias gerais ordinárias e extraordinárias e as reunioes da 

'"" Diretoria; = 
· . . ::,-~~ ittf~e fora dele; . 

~':'ftíiiífFOOl1\:Õ ~.fu .t.k1~%.a ~~~os J' 

. ... 



J :~ ~ ~ -'recursos financeiroS Cia ei'rtidade, lnclusiv8 perante as institui~ jinanceiras; 
:1'v""'ler.e tOma~ ~a providências cablveis quanto à correspondênci._. ,,: . 
r\1 -promover -c)~: entrosamento entre os membros da Diretoria, a fim de que as fun 
s am deserilpênhadas satisfatoriamente; 
~xercer as demais atrlbulçOes previstas neste Estatuto ou que vent'aam a ser e 
pElla Diretoria; . , 
"·• -administra( a UNIDADE e diwlgar suas finalidades; 
, C1 - apreSE!,rtar reiaiório anual d~ trabalhos realizados. 
,rL ·17°. - ColllPete ao ViCe-presidente: 
·f ----auxiliar o Presidente nas funções pertinef)tes ao cargo; 
lt... assumir as funÇOes do. Presidente quando estiver impedido de exercê-las. 
Ãrl18°.- Compete ào(à) Secretário(a): 
,"'"' - elaborar a correspondência e a documentaçao:. atas, cartas, oficios, comunicados, ,. . I 

. . nvocações etc; . . . 
-ler as·atãi eiri)'éu'niOes e asseinbléias; 

UJ - assinar, jumamênte com o Presidente, a correspondência expedida; 
a J - manter organizada· e arquivada a documentaçao expedida e recebida; 
: ::eonservar o ·livrá de atas em dia e sem rasuras; 

~ 1 Jlaborar, jur:rtamente com os demais membros da Diretoria, o relatório anual. 
rt.19°. - Compete,ao(à) Tesoureiro(a): 

A - .assumir a ~nsabilidade d~ movimentaçlo finanoeira (entrada e safda de valores}; 
1 - assinar, juntamente cóm o Presidente, os cheques, recibos e balancetes; 

· .~1 - prestàr contas, ,. no 'mfnlmo a cada trê$ meses, A Diretoria e ao Conselho Fiscal e. 
·Anualmente, eni AssSmbléia Geral, aos associados; 
AJ -manter os lfvfuà·'contábeis (caixa, Inventário do patrimOnlo e Diário) em dia e sem 
Asuras. 
_..._ Parágrafo ·Único: O(a) Tesoureiro(a) administrará as finanças, inclusive 

.:: • novimentando as . contas bancérias juntamente com o Presidente e efetuando 
· ) agamentos, . dévendo ,~ prestar contas à Diretoria Executiva mensalmente, com 

'nformaçao, inclu~e . a toda os associados por meio de relatórios regulares. oonforme 
--disposto nos artigoS 1179 a 1186 da Lei 10.406, com apoio técnico de contabllleta 
_credencládo. 

DO CONSELHO FISCAL 
'"""Art. 20° ... O Conselho Fiscal é o órglo de controle e fiscalizaçao da UNIDADE. Será 
~titufdo por 3 ( três ) membros efetivos e. 3 ( três ) suplentes. 
~ • -0 ConselhÓ fiscal devera ser eleito na primeira Assembléia Geral Ordinária, após a 
,....._eleiçAo da Diretoria . . 

§ . 2° -0 · Co~selho · Fiscal será presidido por um desses membros, escolhidos por seus 
--.pares na primeira reunilo. . 
--Art. 21°. - Conipete,ao Conselho Fiscal: 
,.._ I -fiscalizar as açOes e a ·movlmentaçao financeira da UNIDADE entradas, safdâs e 
--.. aplicaçao de recursos emitindo pareceres para posterior apreciaçao da Assembléia,Geral; 

li-examinar e aprovar a programaçAo anual, o relatório e a prestação de contas, sugerindO 
r-. alteraçoes, se necessário, e emitir -parecer; 
'"" 111 -:-SOiicitar·à_Diretoria,: SEMnpre que se fizer necessário, esclarecimentos e documentos 
.-..·C6mpfobató.riàs de recefta 'e despesa; . 
...... ' IV -apoiltàr 8 ' ASsembléia Geral as Irregularidades, sugerindo as medidas que julgar úteis a 

UNIDADE. . 
V -convocar a Assembléia Geral Ordinária, se o Presidente da UNIDADE retardar por mais 

......, de um mês a sua · , e convocar a Assembléia Geral Extraordinária sempre que 
ocorrerem motivos g · 
Art. 22° ~ du~on de acordo com~o. mandato da 

/4/ ( '"- . ;> j'~ ~i. h . ' ,{:'\ 
~ ~Lff!-f)~· 
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Dos Sócios 
· ,...._ rt. 23° •. - O .. , quadro soçial da UNIDADE é constituido por um número ilimitad 
~ados e corflposto de: -

-associados fundadores; . 
.. -associados etàtivos; 
~I ~ assoCiadas ~nen;léritos. 
_..,arágrafo 1 o - São considerados associados fundadores os que assinarem a Ata de 
--Cundação. 
--d) pais ou responsáveis; '· 

· e) alunóSmaiores . _ . 
') arãgrafo 2° - sao con.siderados associados efetivos todos aqueles que se insaeverem, 

reenchendo os queSitoS básicos de ob:.eiros evangélicos em comunhao. 
~arágrafo · 3°. - . . rsao considerados associados beneméritos, aqueles que, sendo 

, rSSsociadas fundàdores, efetivos ou pessoas da comunidade nao aSSOCiados, que 
contribulrem com relevante serviço ou contribuição para o desenvolvimento dos objetivos - . , Ja UNIDADE. 

""" Do• Direitos e Deveres 
~rt. 24°.- ConStttuem.direltos dos associados fundadores e efetivos: 

-votar e ser votado; 
n ·-solicitar em 'Ássembléia Geral esclarecimentos a respeito da utilizaçao dos recursos 

""'financeiros-da UNIDADE e dos atos dà ·Diretoóa e Conselho Fiscal; 
--m -apresentar pesSoas da comunidade para ampliação do quadro de sócios: 
- Art. 26°. - Constituem deveres dos sócios: . 

. - 1 -conhecer e cumprir,Q' Estatuto da UNIDADE; 
• Ji -pàrtiàP&r das reunioes e assermléias para as quais forem convocados; 

A. r-, 111 -cooperar, de~ á&râõ eom suas possibilidades, para a constituiçao do fundo financeiro 
....... da UNIDADE. . 
- lv -.cola&rar na realiZaÇÃo das atividades da UNIDADE . 
....._ Parágrafo 1°. - Nos têrmos do artigo 56 da Lei 10.406 (Código Civil) os membros 

. associadoS deVeni ter' direitos e deveres. iguais, mas o estatuto poderá, eventualmente e a 

.·,...... qualquer tempo, InstitUir categorias de associados com vantagens e também deveres 
~ ....... especiais e adicionais. , . 
h P,arágrafo 2°: A qualidade de membro associado é intransmissfvel, privativa, nos termos 
:r--. c. artigo 56 da lei 10.406. 

. DAS REUNIÕES 
~""' Art. 26°. - Haverá reuniões administrativas, convocadas pelo Presidente, no mfnimo 1 ( 
--- uma ) vez ·ao rilês, c6m a presença da Di..,noria e Conselho Fiscal da UNIDADE. 
-- · . DAS ELEIÇOES 
-. Da Diretoria e dós Conselhos 

Art. 27°.- As et4Mç0és para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-io no mês 
~ dé nôven1bro, a ·.cada quatro (4) anos, em Assembléia Geral, por aclamação ou voto 
.-.. Secreto, e a posse deverá ocorrer no ato da eleição ou data a ser determinada em acordo. 

Art. 28°. - Os membros eleitos terao mandato pelo perfodo de (4) anos, permitida a 
reeleiçao. 

___ Art. 29°. -Antes de· findar o mandato, realizar-se-ao as eleiçOes em prazo háb!l , pa~ 
garantir a nova composiçao da UNIDADE, respeitando-se o prazo da actministiaçào 

r- anterior. 
;.:..., DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

' •. I 

· ~~ecursos 

~ ArL~~tt~~J:~a;;;. net 

.... 



~iants. 
"'"' ~ · >· : a) c0titi1buiçlo voluntária dos associados 

h) · oonVênios 
c)) subvençOés diversas (privadas e oficiais) 
d) -d~ 
e) promoçoes e ... campanhas 
f) I utra' fontes· -. 

- I 0 8 _ '" .. _ .. •- .. . -- . 
~rt. 31°. - Os _reêUr&os :financeiros da UNIOADI; serAo depositados em conta a ser 
.• 1antida em estabeleâmerlto~ .. bailCário local, efetuandcr,se a movimentaçao por meio de 
'"'heque$"' noínfnais -asSin8dàs pelo Presld~nte e· peloTeSoureiro. 

óA AP[.ICAÇÃO· 
~rt. 32°. - Os recursos :financeiros serlo gastos de aCOfdo com o plano de aplicaçao. -
Art. 33°.- Caberá; ~o Conselho Fiscal F"'Panhar! supervisionar e fiscalizar a aplicação 
Jos recursos da UNIDADE. 

"""" _ - DA DISSOLUÇÃO 
~rt. 34o. -A UNIDADE somente poderé ser dissolvida por decisao de 213 ( dois 
~rços ·· ) d$ ·"seí;J$ .. asSoâades, .· -,n&rl~ª . em ~mbléia Geral Extraordinária, 

= ____ e~eclficamente:convbêadâ panf. ~Uim& , · ':.~-- . -··, ,_ 
~· ;. ~· ágrafo Único_.- Etn éaSo de dissol~ _ (1-~ - UNID,,E, o destino de seu patrimônio, 
' " respeitados os-"cc:iri1>rômi~ _eXistenteS; serã~~~ por Assembléia. 

""" . . . .. - --DA$-'DISPÓS1Ç't)E~ GE~IS 
- Art. 35°. - Os àssociados nãO -~em ~1~'9brigaç()es da UNIDADE pelos 
" oompromissos ~rnidos ~m nqmÉt~ tiNI~e I nos termos do Artigo 46, item V da Lei 

n. 10.406, de·10J0112002; · ___ : ·.· _::J 
- Parágrafo 1°.- - · NoS têrinos do artigo 56 da Lei 10.406 (Código CMI) os membros 
......., associados deVàm têr direitos e deveres iguais, mas o estatuto poderá, eventualmente e a 
',....:< qualquer 1empo,'' instituir categorias de associados com vantagens e também deveres 
,....._ especiais e '8diêionais. . 
_ Parigrafo 2°: A qualidade de membro associado é infransmissfvel, privativa, nos tennos 
,-. do artigo 56·da Lei ,0.406. . . . ..... _. ... ,.' 
-- Art. 36°. - A UNIDADE··nlo ·distribuirá lúCrbs ~:t:nenhuma forma ou prétexto aos 

dirigentes ou asSoêiadóe:eel11)fedafé os· recu~«d.~r,~rdo com a decido da Diretoria .. 
Art. 3P" ... A UNIDADE.constituJnl··um ftmdo de. ~~ situaçOes emergenêiais, cujo 

. percentual deVeré 'ser,~-pé(B·otretorta eiJ:( : ;,- . ~l~~-
....._ J"=-t. 38°. • Nos térnns.dO>RJ.R. -- Regblàmenta'if~inposto de Renda, a entidade deveré 
r...._ iuv~tir 20% (vinté.~1?0f--C8nto) :_~O!t· ·.~~Q~!~t~~~ .. CóiifexceçAo de_ verbas ofiCia~ #.fi 
~ fins espedficos, ·o qlie seri'·'lfefiiUd6 em planeJamento e contabilidade mantida com 
:..._ assessoria téalica· inerente credenciada. 

Art. 3!0..~ ~ _ O presente Estatuto só ~erá ser alterado por ato da Assembléia Geral 
-. Exti'aorêlinária; . 
r.. Art. 40°._-Es~ ~r entrará em vlgo-r-após .. ªprovaçao pela AGE e registro no Cartório 
- de RegiStro:Cívil .de' Pessoas Jurfdicas da Comarca. . . 

Art. 41°.- Ficam reVogadas as disposições em contrário. 

~ ~.~~a~~~~~~~ 
....... 

-
~ Mele 
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BARRA DO GARÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER No 021/2013 

I -INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 016/2013, de 01 de fevereiro 

de 2013, de autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que 

"Dispõe sobre a cessão em comodato de bem imóvel a entidade que dispões". 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei 

informando que a entidade usará o imóvel cedido para o desenvolvimento de 

obras sociais em prol de toda a comunidade barra-garcensse, abrigando e 

tratando ali moradores de rua, andarilhos, indigentes e quimico-dependentes. E 

que a presente cessão faz-se necessária uma vez que a entidade não dispõe 

de recursos financeiros para locar um imóvel. . 

Já o projeto autoriza o prefeito a ceder em comodato o 

imóvel ali citado à entidade que menciona, trazendo ainda diversas regras que 

regerão o comodato. 

Esta é a síntese do projeto. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria em debate é de competência do Município, 

nos termos do art. 1 O da Lei Orgânica, em especial a previsão contida no inciso 

I (legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse). 

Pra Comodato, o inciso XXIII do artigo 12 da LOM exige 

a autorização do legislativo: 

Artigo 12- Ao Município é vedado: 
(. . .) 

Rua Mato Grosso, n. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 



BARRA DO GARÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

XXIII - firmar contratos de locação, como locador ou locatário, 
ou de comodato, como comandante ou comandatário, sem 
autorização legislativa. 

Já o artigo 116 da LOM, traz que a concorrência Pública 

poderá ser dispensada no caso em epígrafe: 

Artigo 116 - O Município, preferentemente à venda ou doação 
de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de 
uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência 
pública. 

§ 1°- A concorrência poderá ser dispensada, por lei , 
quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, 
a entidades assistências, ou quando houver interesse público 
devidamente justificado. 

A matéria também não está prevista dentre aquelas que 

devem vir legisladas por lei complementar, art. 48, parágrafo único, da Lei 

Orgânica do Município. 

No caso em quadro o comodato vem como forma 

encontrada pela municipalidade, dentro de suas possibilidades, de, na busca 

do bem público, auxiliar entidade beneficente que realiza serviço não prestado 

pelo município, assim ao invés de pagar um aluguel, o município cede imóvel 

de sua propriedade e atualmente sem uso, logo é a espécie benéfica tanto para 

os cofres públicos, quanto para entidade beneficiada. Assim, ao nosso, ver 

pode ser o presente comodato, equiparado a uma doação, vez que, se não 

cedesse o móvel, deveria o município pagar o aluguel para a entidade ali 

citada, por isso passaremos a analisar o presente projeto como tratando de 

espécie de doação. 

Em análise ao projeto apresentado percebe-se claramente 

a legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio ceder em 

comodato o imóvel ali mencionado, eis que o beneficiário é uma associação, ou 

seja, entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de prestar assistência 

gratuita e permanente aos que dela necessitarem. 

Rua Mato Grosso, n. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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A legislação brasileira estabelece proibições de doações 

que não atendam o interesse público, o que não é o caso em apreço, pois que 

o mesmo será utilizado para suprir necessidade social. 

artigo 1 o que: 

Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93), dispõe logo em seu 

"Art. 1° A assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 

provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 

integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas". 

O artigo 2°, inciso I, dispõe que assistência social tem 

como objetivo a proteção social , que visa à garantia da vida, à redução de 

danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente. 

Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada 

impede de fazê-lo através de Entidade, desde que efetue devidamente a 

prestação de contas. 

Nesse sentido, o artigo 1 O da LOAS dispõe que: 

Art. 1 O. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 

podem celebrar convênios com entidades e organizações de 

assistência social, em conformidade com os Planos aprovados 

pelos respectivos Conselhos. 

Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, s.m.j., não vislumbro óbice a 

aprovação do projeto 

Nos termos do artigo 15 da LOAS, compete aos 

Municípios, entre outras, "destinar recursos financeiros para custeio do 

pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 

Rua Mato Grosso, n. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
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Barra do Garças, 04 de fevereiro de 2013. 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

I ' 
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• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 016/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

_.... 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em Q_j de 

Qc2t de 2013 

Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRI~ },E SOUZA 
Relator 

Ver. Dr. P 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 016/ 13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR em epígrafe, resolve exarar 
PARECER F A VORÁ.VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional . 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
ocl de 2013. 

Ver. AILTON ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

em o~ de 

CORREIA 

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 016/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSAO DE EDUCAÇAO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

oo& de 2013. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 06 de 

/ 

Ver. VALDEI ITE ffi?'~s 
Membro 

~ 
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-VOTAÇAO 

O~R~ 9\:: \e( n° o~ G \ J ~ - j) .,..;;,LL'L Jl ()>U: eNL b tM:J "'('\~ 'YV Ct_ ~ 'J 
·~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO I 

AILTON ALVES TEIXEIRA-2' Secretario PSD NÃOC1 t)MPARECE u 
CELSON JOS!:DA S. SOUSA- Vice-Presidente PV P( 
GERALMINO ALVES R NETO- PSD "<' 
JÕO RODRIGUES DE SOUZA PSB )( 
JOS!:MARIA ALVES FILHO PTB '/. 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB c( 

MARIAJOS!:DECARVALHO pp 
(\ ~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD ~)v. -e~lt ~+e. 
ODORICO FERREIRA C. NETO f Secretirio PT '/-... 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PTB NÃOC JMPAREC~ :U 
PAULO SERGIO DA SILVA pp .X. 
REINALDO SILVA CORREIRA PMDB NÃOC OMPARECf u 
V ALDEI LEITE GUIMAB\Fs PSB i, 

-
V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD ~ 
WELITON ANDRADE DA SILVA PMDB ~ 

RESULTADO DA VOT4>: 1\flu'ro ..c:( _ • . \..__ • 

~~~ ~ &o"-"'CAAAOv cl.,.n -~0, 
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